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Ofício Nº 3532/2025-DE ssb

Juiz de Fora, 8 de dezembro de 2025.
Excelentíssima Senhora
Margarida Salomão
Prefeita Municipal de Juiz de Fora
  
  
Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 328/2025

Senhora Prefeita,

Encaminhamos a Vossa Excelência, nos termos do caput do art. 39 da Lei Orgânica do
Município e do art. 226 do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 328/2025, de
autoria dos Vereadores Letícia Delgado e Dr. Marcelo Condé, aprovado por esta Casa Legislativa,
que "Autoriza o Município de Juiz de Fora a instituir a Política Municipal de Atenção Integral à Saúde
e Qualidade de Vida de Mulheres no Climatério, na Menopausa e na Menopausa Precoce e dá outras
providências".

Atenciosamente,
  
  

José Márcio Lopes Guedes
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora
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